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SRTE-PE | Acidentes de trabalho ainda têm alto índice
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Número de mortes caiu no Estado, diz Simone Holmes
AMANDA CLAUDINO 
Com o crescimento econômico que o Estado vem vivenciando, aumenta também o número de acidentes de trabalho. De acordo com a Superintendência Regional do Trabalho e Emprego em Pernambuco (SRTE-PE), em 2011 foram contabilizados 20,4 mil ocorrências, ante 18,6 mil em 2009. Ontem, 12 relatórios de acidentes de trabalhos graves e fatais foram entregues à Procuradoria Regional do Trabalho da 6ª Região (PRT6) e à Advocacia Geral da União (AGU). “Os acidentes estão crescendo em todos os cantos. Felizmente, em Pernambuco, o número de mortes caiu nos últimos dois anos”, explicou a chefe do setor de Segurança e Saúde do Trabalhador do SRTE-PE, Simone Holmes.

Segundo Simone, os relatórios apresentam os fatores que ocasionaram os acidentes. “A Procuradoria pode ajuizar ações públicas sobre as ocorrências e a AGU pode entrar com ações para que a empresa possa devolver ao INSS os valores que foram gastos com os pagamentos originários de acidentes”, acrescentou. A ação foi realizada em todo o País, para lembrar o Dia Mundial da Segurança e da Saúde no Trabalho, que ocorrerá no dia 28. A entrega da documentação ocorreu durante a abertura da semana comemorativa dos 70 anos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), promovida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (TRT6).

A CLT faz aniversário no dia 1º de maio, Dia do Trabalhador e, para o desembargador Presidente do TRT6, Ivanildo Cunha, já está firmada como garantidora dos direitos individuais. “No início, pouco mais de 20% dos trabalhadores brasileiros eram protegidos pela CLT. Hoje, ela já se mostra um instrumento eficaz. Ela foi um marco em 1943 e continuará contribuindo para a consolidação do trabalho no País”, afirmou. O TRT6, em parceria com outros órgãos, realizará, até o dia 1º de maio, uma semana com palestras, exposições, seminários e audiências públicas. O evento é gratuito e aberto ao público. A programação completa pode ser vista no site www.trt6.gov.br.
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Acidentes de trabalho » MPT recebe relatório de fiscalização na abertura da Semana dos 70 anos da CLT 

Representantes de diversas instituições de proteção ao trabalhador, entre eles o Ministério Público do Trabalho (MPT), participaram nesta terça-feira da abertura da semana comemorativa dos 70 anos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). O evento foi realizado no Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região. 
Na ocasião, o procurador-chefe substituto do MPT, José Laízio Pinto Júnior, representou a instituição e recebeu o relatório de fiscalização sobre acidentes de trabalho da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego (SRTE).
O documento contabiliza 12 acidentes, quatro deles fatais e oito graves. Outros 24 documentos estão em análise e serão encaminhados ao MPT e à Advocacia Geral da União (AGU), para análise e providências administrativas e/ou judiciais. 

Ministro defende multa de 40%

Brasília - O ministro do Trabalho, Manoel Dias, disse que a proposta da pasta é estender para os trabalhadores domésticos a multa de 40% sobre o saldo do FGTS nas demissões sem justa causa. Segundo ele, o governo deve propor a igualdade de direitos, no momento em que o Congresso discute a regulamentação dos novos benefícios assegurados à categoria pela Constituição. O relator da comissão mista do Congresso que discute o tema, senador Romero Jucá, quer reduzir o percentual para 10%, no caso de demissão do trabalhador, ou 5%, se as duas partes combinarem o fim do contrato.

Para o presidente do Tribunal Superior do Trabalho (TST), Carlos Alberto Reis de Paula, a constitucionalidade da redução da multa será uma “bela discussão jurídica”. Segundo ele, a igualdade dos direitos trabalhistas introduzida pela aprovação da Emenda Constitucional 72 tem de ser feita segundo a diversidade das relações de trabalho. “É uma igualdade na diversidade. Temos de partir da premissa de que a igualdade não consiste em fazer tudo ser igual”, explicou.

O ministro do TST afirmou que as relações trabalhistas que envolvem empregados domésticos são diferentes das demais por não gerarem lucro. Ainda assim, caso a redução seja acatada, dependendo dos termos em que for regulamentada, pode haver questionamento constitucional.

Dias disse que comissão criada pela pasta para regulamentar as medidas está finalizando os trabalhos e até sexta-feira, enviará à Casa Civil as propostas necessárias à implementação dos novos direitos dos trabalhadores domésticos.

Orientação | MTE lança cartilha e manual do doméstico 

O ministro do Trabalho e Emprego, Manoel Dias, apresentou nesta quarta-feira (23), ao abrir a reunião da comissão de regulamentação da Emenda Constitucional N° 72, a Cartilha do Trabalhador Doméstico com perguntas e respostas e o Manual do Trabalhador Doméstico, que contempla modelos de documentos para contratação entre outros. 

A cartilha e o manual já estão disponíveis na internet no link http://portal.mte.gov.br/trab_domestico/trabalho-domestico.htm. Todo o material está disponível no portal do MTE e também será impresso pelo ministério para ser distribuído pelas superintendências, agências de emprego e sindicatos de empregadores e trabalhadores. “Esta cartilha e o manual lançados hoje serão distribuídos gratuitamente e, surgindo novas dúvidas, realizaremos novos trabalhos”, informou o ministro. Dias entregou a primeira versão da Cartilha à presidenta da Federação Nacional das Trabalhadoras Domésticas (Fenatrad), Creuza Maria Oliveira. Para a representante dos trabalhadores o ato foi considerado histórico. “Nós somos uma das maiores categorias femininas do país e a equiparação dos direitos é bom para todos, trabalhador, governo e também para o empregador. Não acredito em demissão, quem precisa vai continuar contratando”, frisou. O ministro adiantou que os trabalhos da comissão já estão praticamente concluídos e que deverá encaminhar as propostas do MTE à comissão interministerial, coordenada pela Casa Civil, até o final desta semana. “A comissão que foi designada para elaborar as propostas da Emenda Constitucional nº 72 conseguiu elaborar todos os documentos e projetos de lei em 20 dias e o prazo que foi fixado na portaria era de 90 dias. Todo o trabalho que estamos fazendo é no sentido de facilitar o máximo possível a regulamentação”, destacou.

 Manoel Dias aproveitou o ato para defender a aplicação da multa de 40% sobre o saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), no caso de demissão sem justa causa. “O Ministério do Trabalho está propondo a multa de 40%, a extensão e a equiparação dos direitos das empregadas domésticas”, concluiu. Com informações do site do Ministério do Trabalho e Emprego

OIT | Doenças relacionadas ao trabalho matam 5,5 mil profissionais por dia no mundo 

Agência O Globo
As doenças profissionais continuam sendo as principais causas das mortes relacionadas ao trabalho. Segundo estimativas de relatório da Organização Internacional do Trabalho (OIT), divulgadas nesta terça-feira, de um total de 2,34 milhões de mortes relacionadas ao trabalho a cada ano, somente 321 mil se devem a acidentes. As outras 2,02 milhões de mortes são causadas por diversos tipos de enfermidades relacionadas à profissão, o que equivale a uma média diária de mais de 5,5 mil mortes.

As doenças profissionais são definidas pela organização como aquelas contraídas por meio da exposição a algum fator de risco relacionado ao trabalho. As mais comuns são a pneumoconiose, uma doença pulmonar causada pela inalação de poeiras; e distúrbios músculo-esqueléticos e mentais.

Segundo o estudo, cerca de 6,6 milhões de trabalhadores brasileiros estão expostos à poeira de sílica, principal componente da areia e relacionada ao desenvolvimento de tumores no pulmão. O OIT cita ainda que de 10 mil a 23 mil casos são registrados anualmente na China. Na Índia, cerca de 10 milhões de trabalhadores estão expostos a poeira de sílica em atividades de mineração, construção e indústrias.

De acordo com a OIT, a ausência de uma prevenção adequada das enfermidades profissionais tem profundos efeitos negativos não somente nos trabalhadores e suas famílias, mas também na sociedade devido ao enorme custo gerado, particularmente no que diz respeito à perda de produtividade e a sobrecarga dos sistemas de seguridade social.

O estudo mostra que os acidentes e doenças relacionados ao trabalho resultam na perda anual de 4% do Produto Interno Bruto (PIB, conjunto de bens e serviços produzidos) no mundo, ou cerca de US$ 2,8 trilhões. O valor se refere ao custo direto e indireto dos acidentes e doenças.

Por isso, a estudo informou que implementa em países como Brasil, Chile, Índia, Indonésia, Malásia, Peru, Tailândia, Turquia e Vietnã uma série de treinamentos relacionados a radiografia de pneumoconiose para melhorar as técnicas de identificação mais precoce da doença

A prevenção é mais eficaz e tem menos custo que o tratamento e a reabilitação. Todos os países podem tomar medidas concretas agora para melhorar sua capacidade de prevenção das enfermidades profissionais ou relacionadas com o trabalho.

Como acontece todos os anos, o Programa da OIT sobre Segurança e Saúde no Trabalho e Meio Ambiente elaborou um relatório que serve para aprofundar o tema. Este ano, o apelo dos governos é para que as organizações de empregadores e de trabalhadores colaborem no desenvolvimento e na implantação políticas e estratégias nacionais destinadas a prevenir as enfermidades profissionais.

Números da pesquisa

Segurança e Saúde no Trabalho

- 2,02 milhões de pessoas morrem a cada ano devido a enfermidades relacionadas com o trabalho.

- 321 mil pessoas morrem a cada ano como consequência de acidentes no trabalho.

- 160 milhões de pessoas sofrem de doenças não letais relacionadas com o trabalho.

- 317 milhões de acidentes laborais não mortais ocorrem a cada ano.Isto significa que:

- A cada 15 segundos, um trabalhador morre de acidentes ou doenças relacionadas com o trabalho.

- A cada 15 segundos, 115 trabalhadores sofrem um acidente laboral.
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Intervalo pode virar hora-extra

SÃO PAULO O trabalhador que não aproveitar o intervalo de uma hora a que tem direito quando trabalha mais de seis horas durante o dia, parcialmente ou em sua totalidade, tem direito a receber essa hora como extra, com direito a adicional de no mínimo 50% sobre o valor da hora normal de trabalho.

O entendimento do Tribunal Superior do Trabalho (TST) foi reafirmado em decisão ao recurso de uma funcionária que teve o intervalo intrajornada reduzido, mas não recebeu pelo período não usufruído.

Previsto no Artigo 71 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o intervalo intrajornada é aquele concedido aos empregados urbanos e rurais para repouso e alimentação durante a jornada de trabalho. Quando o trabalho for contínuo por seis horas ou mais, a empresa é obrigada a conceder um intervalo de no mínimo uma e no máximo duas horas salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário.

Na ação, a auxiliar de escritório que trabalhava de segunda a sexta-feira, das 9h às 18h, com intervalo de apenas 30 minutos reivindicou, entre outros direitos, o pagamento do intervalo como trabalho extraordinário. A Quarta Vara do Trabalho de Curitiba (PR) deferiu o pedido da trabalhadora e condenou a empresa a pagar as horas extras apenas em relação aos trinta minutos de intervalo não usufruídos.

O entendimento foi confirmado pelo TRT-9 (Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região), do Paraná, ao concluir que quando não houver a fruição total do intervalo destinado a repouso e alimentação, deve ser pago o tempo faltante, principalmente diante da circunstância de que já houve, por parte do empregado, a fruição de determinada porção desse intervalo.

A funcionária recorreu ao TST e o relator do caso, ministro Emanoel Pereira, reformou a decisão do TRT. Ele disse que a matéria já está pacificada no TST, que em setembro editou súmula decidindo que a não concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo implica o pagamento total do período correspondente.
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